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APRESENTAÇÃO

Em FUNÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO DIREITO E TEORIAS DA CONSTITUIÇÃO 
3, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
congregamos discussões e temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de 
uma ótica que contempla as mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, reflexões que explicitam essas interações. Nelas estão 
debates que circundam direito, sociedade e vulneráveis em conteúdos como direitos da 
criança e do adolescente, abuso sexual, adoção internacional, tráfico, mulheres, violência, 
medidas protetivas, gravidez, prisão, prostituição, discurso homoafetivo, escravidão, 
efetividade da prestação jurisdicional, saúde, políticas públicas, COVID-19, saneamento 
básico, pessoa com deficiência, acessibilidade, mobilidade, além de atingidos por 
catástrofes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este artigo se propõe a discutir, 
brevemente, sobre o tema da substituição 
da privação de liberdade de gestantes e de 
mães, no Estado do Rio de Janeiro, enquanto 
direito adquirido por meio de marcos legais 
que visam a implementação de Políticas 
Públicas para os sujeitos aprisionados. Para 
tanto, buscamos informações nos seguintes 
documentos: no Relatório SISDEPEN 2020; no 
Relatório da Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro 2020; na Lei 13. 257 de 2016; 
na Lei 13.769/2018, artigo 318 B; na Resolução 
369/2021 Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
no Habeas corpus de 2018/2021 da 2ª. Turma do 
Supremo Tribunal Federal – STF e nas Regras 
de Bangkok estabelecidas pela Organização das 
Nações Unidas – ONU/2010. 
PALAVRAS-CHAVE: Prisão. Maternidade. 

Políticas.

ABSTRACT: This article aims to briefly discuss 
the topic of replacing the deprivation of freedom 
of pregnant women and mothers, in the State 
of Rio de Janeiro, as a right acquired through 
legal frameworks aimed at implementing Public 
Policies for imprisoned subjects. For that, 
we searched for information in the following 
documents: in the SISDEPEN 2020 Report; in 
the Report of the Public Defender of the State 
of Rio de Janeiro 2020; in Law 13. 257 of 2016; 
in Law 13,769/2018, article 318 B; in Resolution 
369/2021 National Council of Justice – CNJ; in 
Habeas corpus of 2018/2021 of the 2nd. Class 
of the Federal Supreme Court – STF and in the 
Bangkok Rules established by the United Nations 
– UN/2010.
KEYWORDS: Prison. Maternity. Politics.

1 |  INTRODUÇÃO
De acordo com o Sistema de Informações 

do Departamento Penitenciário Nacional 
(SISDEPEN) as penitenciárias brasileiras 
contabilizaram o total de 667.541 indivíduos 
presos em 2020, desses 85% possuíam dados 
cadastrados nessa plataforma. Onde 80% eram 
homens e 20% eram mulheres. Em relação ao 
Estado do Rio de Janeiro, havia 55.758 sujeitos 
em situação de privação de liberdade, contudo 
apenas 31% tinham seus dados registrados 
nele: 95% eram homens e 5% mulheres. E 
dessas mulheres, aprisionadas no Rio de 
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Janeiro, 95% cumpriam pena em celas físicas e apenas 5% estavam em prisão domiciliar. 
Com base nesse e em outros materiais, este trabalho se propõe a discutir, 

brevemente, sobre o tema da substituição da privação de liberdade de mulheres grávidas, 
que engravidaram na prisão ou que tem filhos menores de 12 anos de idade, no Estado 
do Rio de Janeiro, enquanto direito adquirido por meio de marcos legais que visam à 
implementação de Política Pública para os sujeitos aprisionados. 

Para tanto, procuramos analisar o Relatório da Diretoria de Estudos e Pesquisas 
de Acesso à Justiça da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, elaborado em 
2020, que a partir de informações coletadas nas audiências de custódia de mulheres 
presas, verificou que muitas das lá se encontravam tinham o direito à substituição da 
prisão preventiva pela domiciliar, contudo, esse relatório, mostra que das 1.345 mulheres 
entrevistas, 642 possuíam requisitos para o cumprimento de prisão domiciliar, mas ainda 
continuavam presas preventivamente, longe da convivência com seus filhos. 

Mesmo amparadas pelas legislações, elencadas a seguir, não conseguiram lograr 
êxito: a) a Lei Nº 13.257/2016, que acrescentou ao artigo 318, do Código de Processo 
Penal, essa possibilidade; b) o Habeas Corpus coletivo Nº 143.641/SP, o qual considerou 
tal substituição como um dever do juiz e c) a Lei Nº 13.769/2018, ela incluiu o artigo 318 
- B no Código de Processo Penal de 1941, estabelecendo que a prisão preventiva será 
substituída por domiciliar, desde que o delito não tenha sido cometido com violência ou com 
grave ameaça à pessoa e/ou contra seu filho ou dependente. 

As análises propostas, também pretendem trazer à luz algumas das perspectivas 
da Resolução Nº 369, de 19/01/2021, do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece 
procedimentos e diretrizes para a substituição da privação de liberdade de gestantes, 
mães, pais e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência. Assim, o artigo 
abordará a substituição da privação de liberdade de gestantes e de mães no cárcere com 
dados estatísticos e legislações vigentes; apresentará uma breve análise sobre a função da 
prisão e do aprisionamento feminino. Para isso, utilizaremos os seguintes autores: Foucault 
(2014) - Vigiar e punir: nascimento da prisão; Goffman - Estigma: nota sobre a manipulação 
da identidade deteriorada (1963) e Manicômios Prisões e Conventos (1974); Curcio (2020) 
- análise das políticas de tratamento penitenciário e de atenção direcionadas às mulheres 
em situação de privação de liberdade.

2 |  FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Historicamente a prisão foi concebida e explicada de acordo com diversos contextos 

e variados discursos, dentre eles, Foucault (2014) descreveu o surgimento da prisão 
enquanto dispositivo penal, produto da relação entre a lei e o poder. O autor destaca que 
a privação de liberdade é uma das formas mais efetiva de punição na sociedade moderna. 

Na atualidade, devido às desigualdades sociais, que caracteriza o contexto 
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socioeconômico e cultural que vivemos, entre outros fatores, se mantém crescente o 
número de mulheres jovens, grávidas ou não, que iniciam no mundo da criminalidade 
aumentando as estatísticas das informações carcerárias. Essas estatísticas se tornaram 
mais complexas com o advento do direito às visitas íntimas, garantido recentemente às 
mulheres. 

Com isso, as questões referentes à maternidade têm sido recorrentes no universo 
prisional feminino, trazendo à tona as situações de vulnerabilidade vivenciadas por mães 
e filhos nas penitenciárias. Assim, para se compreender as especificidades inerentes 
à maternidade no contexto de encarceramento, faz-se necessário tentar entender as 
características organizacionais e institucionais desse dispositivo corretivo denominado 
prisão.

Para Goffman (1974) as prisões são denominadas como instituições totais, 
se caracterizam por serem estabelecimentos fechados que funcionam em regime de 
internação, onde um grupo, relativamente, numeroso de internados vive em tempo integral. 
As instituições totais regulamentam a rotina do indivíduo, massificando os sujeitos, no 
presídio, todos os aspectos da vida da pessoa privada de liberdade são realizados em 
um mesmo ambiente e sob uma mesma autoridade. As refeições, os dias de visita e o 
horário de entrada e de saída das celas são programados. As regras são estabelecidas 
hierarquicamente e atingem todo o universo prisional, estabelecendo assim a massificação 
de comportamentos e uma adaptação de seus hábitos e costumes, disciplinando e 
institucionalizando uma rotina. 

De acordo com Foucault, a função da prisão... “não se destina a sancionar a 
infração, mas a controlar o indivíduo, a neutralizar a sua periculosidade, a modificar suas 
disposições criminosas, a cessar somente após obtenção de tais modificações (FOUCAULT. 
2014, p. 20). Para esse filósofo devemos compreender as relações de luta e de poder, 
assim entenderemos as leis, as relações sociais e as construções arquitetônicas, onde se 
encontram explícitas as relações de poder e de domínio. 

Nesse sentido, a disciplina é utilizada nas diversas instituições sociais – como as 
fábricas, escolas e, principalmente, nas prisões - como forma de coerção para a produção 
de sujeitos dóceis e úteis, ou seja, a força de trabalho precisa ser controlada em benefício 
do capital. O poder disciplinar utiliza instrumentos com o olhar de vigilância e a hierarquia, 
a sanção normalizadora e a combinação do sistema duplo de gratificação.

Logo, o ambiente prisional é mais uma forma de punir os indivíduos, além da própria 
privação da liberdade, devido precarização do sistema que não que possibilita de fato, 
uma inclusão social. As regras impostas limitam, por vezes, o poder de exercer escolhas 
cotidianas fazendo com que a pessoa privada de liberdade responda somente aos estímulos 
do ambiente.

Mesmo diante do cenário de liberdade, o indivíduo não encontra alternativas 
de sobrevivência. Sua identidade é configurada a partir da formação de uma 
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representação social de “ex-presidiário.” O estigma causa um problema de 
identidade social virtual, pois a criação de rótulos inferioriza um grupo e 
subjuga-o, a fim de proporcionar a autoafirmação dos demais. (GOFFMAN, 
1963, p.11).

Ao adentrar as prisões, o indivíduo passa por um primeiro estágio de transformação 
subjetiva. As mudanças nas crenças do indivíduo sobre si próprio e dos outros em relação 
a ele dentro da instituição total levam a “mortificação do eu” (Goffman,1974).  O sujeito 
encontra-se por vezes, em uma situação de baixa autoestima, em decorrência da trajetória 
vivenciada, apresentando conflitos de relações de identidade. Este, causa um problema de 
identidade social, contribuindo para que simples decisões e atitudes se tornem complexas, 
e a perda da identidade pode influenciar no retorno ao convívio em liberdade da pessoa 
egressa prisional. 

No que tange a especificidade da prisão de mulheres, no entender de Curcio (2020) 
esse tema constitui um objeto de estudo que somente adquiriu relevância, no ocidente, 
no final do século XIX e início do século XX. Naquela época, no Brasil, foram criados 
espaços destinados às mulheres presas em alguns estados da federação e as autoridades 
penais começaram, gradativamente, a se ocuparem da gestão de mulheres condenadas 
pela prática de delitos, mantendo a administração desses espaços no âmbito de ordens 
religiosas. 

Ainda segundo Curcio (2020), entende-se que as desigualdades de gênero são 
ainda mais perversas no sistema prisional, principalmente quando se observa a origem 
histórica do encarceramento feminino no país, fundamentada em uma concepção moral, 
onde os denominados reformatórios especiais tinham no ensino religioso uma forma de 
controle, purificação e domesticação dos corpos e da sexualidade das mulheres lá detidas. 

A autora aponta para a ausência de políticas públicas e para a escassez de 
dados nacionais direcionados ao aprisionamento de mulheres e a partir disso, coloca 
como proposta a criação e a institucionalização do recorte de gênero, que deverá ser 
transversalmente observado nos processos de construção, implementação e avaliação das 
propostas voltadas ao sistema carcerário.

Mesmo depois da construção das primeiras casas de detenção para as mulheres 
criminosas, elas continuaram com o estigma de seres desgarrados que demandavam 
complementação educacional e punição - mesmo que fosse de forma mais branda do que 
as punições destinadas aos homens apenados. (CURCIO.2020). 

Sendo assim, o encarceramento era considerado o lugar mais propício para que 
elas se acostumassem à realização de tarefas domésticas e aceitassem, de bom grado, as 
restrições que a sociedade lhes impunha, declinando, assim, do interesse em praticar ações 
criminosas, ou seja, a política assentava-se em um projeto de recuperação de mulheres, 
pois eram consideradas criaturas vulneráveis a cometer pecado e ainda responsáveis por 
conduzir os homens a realizarem atos pecaminosos. 
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3 |  DESENVOLVIMENTO
Em relação ao tema proposto, que discute o direito à substituição da prisão preventiva 

pela domiciliar para as mulheres (grávidas, que engravidaram na prisão ou que tem filhos 
menores de 12 anos de idade). Tal proposta se deu após discussões e debates entre os 
pesquisadores envolvidos nesse trabalho sobre a projeto de pesquisa de Doutorado de um 
deles, no curso de Doutorado em Memória Social, pela Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UNIRIO), denominada Olhares maternos na Penitenciária Talavera Bruce: a 
construção do processo de gestação em situação de custódia. A motivação de tal tema se 
deu em virtude de uma visita técnica, realizada ao presídio feminino denominado Talavera 
Bruce (TB), localizado na entrada do Complexo de Gericinó, pertencente à Secretaria de 
Administração Penitenciária, no Rio de Janeiro. 

Naquela ocasião estava sendo realizado um acompanhamento escolar, pela 
Secretaria de Estado de Educação, ao Colégio Estadual Roberto Burle Marx, situado 
no penitenciária em questão. Lá houve a oportunidade de visitação à Unidade Materno 
Infantil (UMI), onde ficam os bebês recém-nascidos das mulheres encarceradas. Esta visita 
ocorreu em um momento próximo ao nascimento do filho caçula da pessoa que participou 
dessa ação e por estar ainda muito voltada para o momento do pós-parto se lembrou do 
seu bebê que havia ficado em casa. 

Porém, de repente, a Agente Penitenciária que lhe acompanhava caminhou em sua 
direção e isso a fez lembrar de onde estava e interrompeu seus pensamentos. Começaram 
a conversar sobre o que estava sendo observado e sobre o futuro daquelas internas, que 
teriam que entregar seus bebês para a família ou para alguma instituição estadual após o 
período de 06 meses garantidos por lei para a amamentação.

Para o seu estranhamento, a Agente Penitenciária relatou que tal pensamento não 
correspondia à realidade, pois ao final desse período elas trocavam o filho até por uma 
carteira de cigarros, pois não havia apego e nem sentimentos por bebês naquele lugar - 
as internas que estavam por perto ouviram e se entreolharam, mas nada disseram. Em 
seguida, ambas retornam ao colégio para concluir a visitação daquele dia, mas a visitante 
saiu dali se perguntando até que ponto aquela percepção da Agente Penitenciária de fato 
correspondia ao real? 

Dessa forma, a partir da experiência na Penitenciária Talavera Bruce, esse grupo 
de pesquisadores tenta discutir a substituição da privação de liberdade de gestantes e de 
mães, no Estado do Rio de Janeiro, a partir de legislações que visam implementar políticas 
públicas para elas. Segundo o relatório elaborado pela Diretoria de Estudos e Pesquisas de 
Acesso à Justiça da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, os dados que buscou 
apresentar, em 2020, tiveram o objetivo de dar continuidade ao seu relatório anterior, 
realizado entre agosto de 2018 e janeiro de 2019, por meio de entrevistas com mulheres 
presas, no momento das audiências de custódia. 
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Tendo por base o ano de 2019, o relatório acima mencionado procurou trazer 
informações referentes às mulheres detidas que estavam grávidas, amamentando ou que 
tinham filhos. Indicou também as respectivas idades dessas crianças e ainda apontou as 
análises dessas audiências de custódia com a finalidade de verificar a substituição de 
prisão preventiva pela domiciliar, conforme asseguram a Lei Nº 13.257/2016 e o Artigo 318 
B (que por força de Lei Nº 13.769/2018 alterou o Código de Processo Penal de 03/10/1941).

Nessa perspectiva de garantia de direitos para as mulheres privadas de liberdade, 
a Resolução Nº 369, de 19/01/2021, do Conselho Nacional de Justiça estabelece 
procedimentos e diretrizes para essa substituição de pena com base nos Artigos 318 e 
318-A da Lei Nº 13.769/2018 - que garante a substituição de pena preventiva por domiciliar 
desde que o crime não tenha sido cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e/ou 
contra seu filho e seu dependente. 

Em relação aos dois habeas corpus concedidos pela 2ª Turma do Supremo Tribunal 
Federal, o de número 143.641/SP/2018 garantiu a efetividade dessa substituição - de 
pena preventiva para domiciliar - a todas as mães presas grávidas, puérperas, ou que 
sejam responsáveis por filhos menores de 12 anos, como um dever do juiz e não mais 
como apenas uma possibilidade e o 165.704/DF/2021 reconheceu a possibilidade dessa 
mesma substituição para mulheres e homens desde que sejam os únicos responsáveis 
pelo cuidado de crianças menores de 12 anos ou de pessoas com deficiência. 

Contudo, cumpre mencionar que se soma às legislações anteriores, as Regras de 
Bangkok celebradas pela Organização das Nações Unidas em 2010 que efetivou a política 
da justiça criminal para as mães no cárcere, representando a garantia do direito a medidas 
alternativas de encarceramento para mulheres, sobretudo para as que estão grávidas ou 
que são mães, destacando que as mulheres privadas de liberdade se colocam como grupos 
vulneráveis com necessidades e exigências específicas.

Com o aumento da população feminina encarcerada pelo mundo, a necessidade de 
trazer mais clareza às considerações que devem ser aplicadas no tratamento de mulheres 
presas adquiriu urgência. Reconhecendo a necessidade de estabelecer regras, de alcance 
mundial, em relação às considerações específicas que deveriam ser aplicadas às mulheres 
presas as Regras de Bangkok leva em conta e complementa as várias resoluções relevantes 
adotadas por diferentes órgãos das Nações Unidas. Nesse sentido os Estados-membros 
foram convocados a responder adequadamente às necessidades das mulheres presas.  
(CNJ.2016).

Por tudo isso, apontaremos, entre as 70 regras de Bangkok, elaboradas pela ONU, 
algumas das que foram definidas para mulheres gestantes, com filhos e lactantes na prisão:

Regra 2 – 
I. Atenção adequada deve ser dedicada aos procedimentos de ingresso de mulheres 

e crianças, devido à sua especial vulnerabilidade nesse momento. Recém ingressas 
deverão ser providas de condições para contatar parentes; acesso a assistência jurídica; 
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informações sobre as regras e regulamentos das prisões, o regime prisional e onde 
buscar ajuda quando necessário e em um idioma que elas compreendam; e, em caso de 
estrangeiras, acesso aos seus representantes consulares. 

II. Antes ou no momento de seu ingresso, deverá ser permitido às mulheres 
responsáveis pela guarda de crianças tomar as providências necessárias em relação a 
elas, incluindo a possibilidade de suspender por um período razoável a medida privativa de 
liberdade, levando em consideração o melhor interesse das crianças.

Regras 3 - 
I. Nos estabelecimentos penitenciários para mulheres devem existir instalações 

especiais para o tratamento das reclusas grávidas, das que tenham acabado de dar à luz 
e das convalescentes. Desde que seja possível, devem ser tomadas medidas para que o 
parto tenha lugar num hospital civil. Se a criança nascer num estabelecimento penitenciário, 
tal fato não deve constar do respectivo registro de nascimento. 

II. Quando for permitido às mães reclusas conservar os filhos consigo, devem ser 
tomadas medidas para organizar um inventário dotado de pessoal qualificado, onde as 
crianças possam permanecer quando não estejam ao cuidado das mães. 

Regra 48 – 
I. Mulheres gestantes ou lactantes deverão receber orientação sobre dieta e saúde 

dentro de um programa a ser elaborado e supervisionado por um profissional da saúde 
qualificado. Deverão ser oferecidos gratuitamente alimentação adequada e pontual, 
um ambiente saudável e oportunidades regulares de exercícios físicos para gestantes, 
lactantes, bebês e crianças. 

II. Mulheres presas não deverão ser desestimuladas a amamentar seus filhos/as, 
salvo se houver razões de saúde específicas para tal. 

III. As necessidades médicas e nutricionais das mulheres presas que tenham 
recentemente dado à luz, mas cujos/as filhos/as não se encontram com elas na prisão, 
deverão ser incluídas em programas de tratamento. 

Regra 49 – 
Decisões para autorizar os/as filhos/as a permanecerem com suas mães na prisão 

deverão ser fundamentadas no melhor interesse da criança. Crianças na prisão com suas 
mães jamais serão tratadas como presas. 

Regra 50 - Mulheres presas cujos/as filhos/as estejam na prisão deverão ter o 
máximo possível de oportunidades de passar tempo com eles.

Sendo assim, penas não privativas de liberdade para as mulheres gestantes e 
mulheres com filhos dependentes, serão preferidas sempre que for possível e apropriado, 
sendo a pena de prisão considerada apenas quando o crime for grave ou violento ou a 
mulher representar ameaça contínua, sempre velando pelo melhor interesse dos filhos e 
assegurando as diligências adequadas para seu cuidado (Regra 64/ Regras de Bangkok 
– ONU).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
A temática sobre homens presos é mais discutida, já que eles somam a maioria nas 

penitenciárias brasileiras. Exemplo disso foi o próprio Sistema de Informações Estatísticas 
do Sistema Penitenciário Brasileiro (INFOPEN), que apesar de ter sido criado em 2004, 
somente 10 anos depois foi elaborado o primeiro link específico para os dados diagnóstico 
relativos à população penitenciária feminina, o Infopen Mulheres. Por isso, um dos objetivos 
propostos neste artigo é o de tentar trazer à tona algumas das necessidades sobre a 
maternidade no cárcere, há muito tempo invisibilizada na sociedade. 

Para as mulheres o processo de encarceramento se torna ainda mais doloroso e 
solitário, as colocando em uma situação de mais vulnerabilidade. São em maioria, pardas ou 
negras, acusadas de tráfico de drogas, que muitas vezes tem relação com o companheiro. 
E logo que são presas, são abandonadas por estes homens, sem visitas e tem que deixar 
seus filhos com familiares. Ou ter seus filhos sozinhas, no caso da gravidez no cárcere, 
permanecendo com eles por um período determinado pela justiça e depois entregá-los a 
familiares ou a adoção. 

Assim, como proposta de Política Pública, o Relatório de 14/10/2020 da Diretoria 
de Estudos e Pesquisas de Acesso à Justiça, da Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro, aponta que desde 2016, por meio de marcos legais, vem sendo defendida, 
no Brasil, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar para gestantes e mulheres 
com filhos até 12 (doze) anos incompletos. Em 19/12/2018 foi incluído no Código de 
Processo Penal o artigo 318-B, ele prevê que a prisão preventiva será substituída por 
domiciliar, desde que o delito não tenha sido cometido com violência ou com grave ameaça 
à pessoa e/ou contra seu filho ou dependente. Contudo, esse mesmo relatório mostra, a 
partir das entrevistas realizadas em 2019, com 1.345 mulheres, em ocasião de atendimento 
prévio às audiências de custódia, um número elevado das que possuíam requisitos para 
o cumprimento de prisão domiciliar, totalizando 642 mulheres, e que ainda continuavam 
presas preventivamente, longe da convivência com seus filhos. 

Na perspectiva de Julião (2020), avaliar políticas públicas e programas sociais nos 
últimos tempos tornou-se um desafio tanto para os centros de pesquisas quanto para os 
governos. Tarefa mais complexa ainda é avaliar políticas e programas sociais desenvolvidos 
para o sistema penitenciário. Quando pensado para a realidade dos sistemas de restrição 
e privação de liberdade, em que o seu cotidiano é comumente invisível, percebe-se que 
a sociedade nunca demonstrou um real interesse sobre o que efetivamente ocorre dentro 
do cárcere; sobre a qualidade dos serviços prestados; tampouco sobre investimentos 
realizados na área etc.

As Regras de Bangkok (67-70) apontam sobre a importância da pesquisa, do 
planejamento, avaliação e sensibilização pública, sendo envidados esforços para organizar 
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e promover pesquisa ampla e orientada a resultados sobre delitos cometidos por mulheres. 
As razões que as levam a entrar em conflito com o sistema de justiça criminal; o impacto 
da criminalização secundária e o encarceramento de mulheres; as características das 
mulheres infratoras; assim como os programas estruturados para reduzir a reincidência 
criminal feminina. Como base para planejamento efetivo, desenvolvimento de programas e 
formulação de políticas para atender às necessidades de reintegração social das mulheres 
infratoras. 

Refletindo sobre o desafio em organizar e promover pesquisa sobre o número 
de crianças afetadas pelo conflito de suas mães com o sistema de justiça criminal, e o 
encarceramento em particular, e o impacto disso nas crianças, com o intuito de contribuir 
para a formulação de políticas e a elaboração de programas, considerando o melhor 
interesse das crianças. Estabelece a necessidade de revisar, avaliar e tornar públicas 
periodicamente as tendências, os problemas e os fatores associados ao comportamento 
infrator em mulheres e a efetividade das respostas às necessidades de reintegração 
social das mulheres infratoras, assim como de seus filhos, com o intuito de reduzir a 
estigmatização e o impacto negativo do conflito das mulheres com o sistema de justiça 
criminal nas mulheres e em seus filhos. 

Assim, é preciso haver sensibilização social e troca de informações entre os atores 
envolvidos com a temática apresentada nesse trabalho. Os meios de comunicação precisam 
se apropriar e divulgar as razões pelas quais as mulheres entram em conflito com a lei e as 
maneiras mais eficazes de lidar com essas situações, com o intuito de permitir a inclusão 
social dessas mulheres, considerando o melhor interesse de seus filhos. Faz-se necessário 
as publicações e disseminação de pesquisas e exemplos de boas práticas, que deverão 
formar elementos amplos de políticas que visem melhorar os resultados e a igualdade das 
respostas do sistema de justiça para mulheres infratoras e seus filhos.

Por tudo isso, pode se observar que embora existam os marcos legais de amparo 
aos direitos das mães privadas de liberdade, esses direitos ainda não são garantidos para 
todas as mulheres. E que a ausência de dados completos sobre o perfil da população 
carcerária, torna ainda mais complexa a implementação de políticas públicas destinadas 
a elas.
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ANEXOS
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